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Acórdão: 5.393/21/CE   Rito:  Ordinário 

PTA/AI: 01.001448070-07 

Recurso de Revisão: 40.060151384-15 

Recorrente: Companhia de Gás de Minas Gerais Gasmig 

 IE: 062508832.00-85 

Recorrido: Fazenda Pública Estadual 

Proc. S. Passivo: Lucas Pimenta de Figueiredo Brito/Outro(s) 

Origem: DF/BH-3 - Belo Horizonte 

EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I do 

Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos, não se encontra 

decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de formalizar o crédito tributário. 

Mantida a decisão anterior. 

BASE DE CÁLCULO - REDUÇÃO INDEVIDA – GÁS NATURAL. Constatado 

que a Autuada utilizou, para a formação da base de cálculo do imposto, o 

multiplicador opcional ao invés da alíquota prevista para a operação, conforme 

disposto no item 12 do Anexo IV do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de 

Revalidação prevista no inciso II do art. 56 da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada 

prevista na alínea “c” do inciso VII do art. 55 do citado diploma legal. Infração 

plenamente caracterizada. Mantida a decisão anterior. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre o recolhimento a menor do ICMS, no período de 

01/12/14 a 31/12/14, em razão da apuração incorreta da base de cálculo do imposto nas 

operações internas com gás natural. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no inciso II do art. 56 

da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada prevista na alínea “c” do inciso VII do art. 55 do 

citado diploma legal. 

A 1ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

23.659/20/1ª, decidiu, quanto à prejudicial de mérito, pelo voto de qualidade, em não 

reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito 

tributário. Vencidos os Conselheiros Victor Tavares de Castro (Relator) e Renata 

Pereira Schetini, que a reconheciam para o período anterior a 26/12/2014. No mérito, 

pelo voto de qualidade, em julgar procedente o lançamento. Vencidos os Conselheiros 

Victor Tavares de Castro (Relator) e Renata Pereira Schetini, que o julgavam 

improcedente. Designado relator o Conselheiro Marco Túlio da Silva (Revisor). Pela 
Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Erick de Paula Carmo e, pela Fazenda Pública 

Estadual, o Dr. Antônio Carlos Diniz Murta. 
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Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls.224/266, requerendo, ao final, 

seu conhecimento e provimento. 

Cumpre esclarecer, por oportuno, que não obstante o erro material na 

redação do Acórdão n° 23.659/20/1ª em relação ao período das irregularidades, 

indicado como sendo janeiro a dezembro de 2014, tal inconsistência não trouxe 
prejuízo às partes, sendo correto o período 01/12/14 a 31/12/14, conforme indicado 

acima.  

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 1ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

23.659/20/1ª, conforme autoriza o art. 58 do Regimento Interno do CCMG, aprovado 

pelo Decreto nº 44.906 de 26/09/08, c/c Deliberação nº 01/17 do Conselho Pleno do 
CCMG. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, 

à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por maioria de votos, 

em lhe negar provimento. Vencido o Conselheiro Thiago Álvares Feital (Relator), que 

lhe dava provimento, nos termos do voto vencido. Vencida, em parte, a Conselheira 

Gislana da Silva Carlos, que lhe dava provimento parcial para reconhecer a decadência, 

nos termos do voto vencido. Designada relatora a Conselheira Cindy Andrade Morais 

(Revisora). Pela Recorrente, sustentou oralmente o Dr. Erick de Paula Carmo e, pela 

Fazenda Pública Estadual, o Dr. Célio Lopes Kalume. Participaram do julgamento, 
além dos signatários e dos Conselheiros vencidos, os Conselheiros Carlos Alberto 

Moreira Alves e Eduardo de Souza Assis. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2021. 

Cindy Andrade Morais 

Relatora designada 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 
P 


